
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA Nº 102, de 13 de maio de 2025 

Concede licença especial e férias ao servidor 
Daniel Augusto Bernardi Scopel. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Conceder períodos de licença especial e férias ao servidor 
Daniel Augusto Bernardi Scopel, Agente Legislativo, conforme descrito a seguir: 

1 - Licença Especial relativa ao período de 1 ° de agosto de 2020 a 31 
de julho de 2023, com fruição de 15 dias, no período de 4 a 18 de junho de 2025, 
ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 15 dias restantes em época oportuna. 

li - saldo remanescente, já remunerado, de 7 dias de férias, conforme 
assegurado pela Portaria nº 03/2024, ainda relativas ao período aquisitivo de 1° de 
agosto a de 2022 a 31 de julho de 2023, para fruição no período de 23 a 29 de 
junho de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala do Presidente, 13 de maio de 2025. 
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